
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DELMIRO GOUVEIA -AL 

RUA DA INDEPENDÊNCIA Nº 114- BAIRRO CENTRO  

CNPJ: 13.987.767/0001-06 

 

PORTARIA Nº 08/2024/SEMED 
 

A Secretária Municipal de Educação, a Sra. Luzia Keylla Cavalcante Brandão, devidamente nomeada 

conforme Portaria n.º 05/2021, RESOLVE: 

 

Art. 1º Tornar pública a 2ª. Chamada do Processo Seletivo Simplificado para contratação temporária e 

reserva técnica da Secretaria Municipal de Educação de Delmiro Gouveia/AL para os cargos de: 

Assistente Administrativo Educacional, Auxiliar de Serviços Administrativos Educacionais – Edital nº 

06/2023. 

 

 

AUXILIAR DE SERVIÇOS 

ADMINISTRATIVOS EDUCACIONAIS 

 

NOME CPF COLOCAÇÃO 

JAIRA VIEIRA DOS SANTOS ###.543.2##-## 31º 

JAQUELINE GOMES DOS SANTOS ###.996.9##-## 32º 

CLÉIA DOS SANTOS SILVA ###.572.5##-## 33º 

NADJA GOMES DE MENEZES ###.946.0##-## 34º 

MARIA APARECIDA NICACIO DA SILVA ###.845.8##-## 35º 

MARIA APARECIDA DA SILVA ###.496.2##-## 36º 

ERIVÂNIA TORQUATRO NEÓRIO ###.197.1##-## 37º 

IVONE PEREIRA DOS SANTOS ###.020.4##-## 38º 

ROZEANE CORDEIRO ###.316.5##-## 39º 

CLAUDIA REJANE DE LIMA ###.741.4##-## 40º 

MARIA JOSÉ ROCHA DOS SANTOS ###.888.0##-## 41º 

MARIA JOSÉ DA CONCEIÇÃO SOUZA ###.196.5##-## 42º 

UZANI MARIA SANTOS ###.775.2##-## 43º 

JACIENE CORDEIRO ARAUJO ###.043.4##-## 44º 

CLAUDILENE MARIA DOS SANTOS ###.169.8##-## 45º 

FÁBIA KARINE MOREIRA ###.584.6##-## 46º 

RUBIA TEREZA DA SILVA ###.101.0##-## 47º 

NADJA MARIA LOURENÇO ###.920.6##-## 48º 

ELISÂNGELA SILVA GALINDO ###.205.3##-## 49º 

SELMA DA SILVA SANTOS ###.006.0##-## 50º 

OBERLANDIA DE LIMA ALVES ###.398.5##-## 51º 
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JOSIENE DOS SANTOS ###.872.2##-## 52º 

IZABEL CORDEIRO DA SILVA ###.864.8##-## 53º 

GEANE PEREIRA DA SILVA ###.707.3##-## 54º 

EDILENE SANTOS ###.305.1##-## 55º 

ERNESTO MESSIAS DA SILVA JUNIOR ###.017.2##-## 56º 

SUZANA PEREIRA MOREIRA ###.939.7##-## 57º 

RUBERLANIA BEZERRA MACHADO ###.224.5##-## 58º 

MARIA IZABEL ROCHA SANTOS ###.324.3##-## 59º 

ANA LÚCIA BESERRA DOS SANTOS SILVA ###.202.2##-## 60º 

SIMONE JORGE DA SILVA ###.006.5##-## 61º 

MARIA JOSÉ DOS SANTOS ###.041.8##-## 62º 

ZORAIDE DA SILVA PEREIRA ###.841.6##-## 63º 

EDVANIA MICENO BELARMINO ###.107.7##-## 64º 

CRISTIENE PEREIRA DA SILVA ###.902.2##-## 65º 

ELIZABETE RODRIGUES DE SOUZA ###.356.4##-## 66º 

SOLANGE EVÂNIA DA SILVA MELO NUNES ###.979.9##-## 67º 

LUCIENE SILVA DO NASCIMENTO ###.176.9##-## 68º 

MERCIA MARIA DOS SANTOS ###.231.2##-## 69º 

MARIA ALINE ALVES GOMES ###.623.0##-## 70º 

 

Art. 2º. Os candidatos acimas mencionados devem comparecer à sede da Secretaria Municipal de 

Educação – SEMED, localizada na rua da Independência, 114, Centro, entre os dias 07 e 08 de março 

do corrente ano, das 8:00 as 12:00 e das 14:00 às 17:00, munidos dos documentos originais e cópias 

abaixo relacionados, devidamente acondicionados em envelope: 

• CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU CASAMENTO; 

• CERTIDÃO DE QUITAÇÃO COM AS OBRIGAÇÕES ELEITORAIS; 

• COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA (ATUALIZADO); 

• CPF; 

• ATESTADO DE SAÚDE OCUPACIONAL (ASO) 

• PIS/PASEP; 

• PROVAS DA HABILITAÇÃO E DEMAIS REQUISITOS PARA OCUPAÇÃO DO CARGO; 

• RESERVISTAS (HOMENS); 

• RG; 

• TÍTULO DE ELEITOR; 

• CERTIDÃO DE ANTECIDENTES CRIMINAIS (Lei nº 14.811/2024 que altera a Lei nº 

8.069/1990); 
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Art. 3º - Em razão do caráter de prestação de serviço à Administração Pública, todos os candidatos 

serão lotados conforme a conveniência e necessidade da Secretaria Municipal de Educação – SEMED, 

sendo vedada a alteração de lotação. 

Art. 4º - Os candidatos convocados, em obediência aos interesses e necessidades da Administração 

Pública, em caso de não aceitação de sua lotação, horário de trabalho ou acúmulo de cargo público, 

não assinarão contrato, sendo imediatamente chamado o candidato subsequente. 

 

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Delmiro Gouveia/AL, 29 de fevereiro de 2024. 

 

 

Luzia Keylla Cavalcante Brandão 

Secretária Municipal de Educação 

SEMED – PMDG 

 


